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Florianópolis, 6 de novembro de 2024.
 
 
 
 
Excelentíssimo Senhor
JORGINHO DOS SANTOS MELLO
Governador do Estado de Santa Catarina
Nesta
 
 
 
Senhor Governador, 
 
 
Encaminho a Vossa Excelência cópia da Emenda Constitucional nº 95, de 6 de
novembro de 2024, que “Acresce o art. 17-A à Constituição do Estado, para instituir
regime simplificado de celebração de convênios para as transferências voluntárias aos
Municípios”.
 
 

Atenciosamente,
 
 
 

Deputado MAURO DE NADAL
Presidente

ELEGIS
Sistema de Processo 
Legislativo Eletrônico

Documento assinado eletronicamente por Mauro de Nadal, em
06/11/2024, às 10:28.


